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ou aposentado por incapacidade permanente
reciso fazer perícia mAPOSENTADORIA POR

INCAPACIDADE PERMANENTE

ou aposentado por incapacidade permanente
preciso fazer perícia médica?

m, ate na idade de 65 anos ou completar 10 (
ez) anos de aposentadoria por incapacidade
permanente é obrigatório a realização da

perícia médica.

Quando deve fazer a perícia médica?
cada 02 (dois) anos o servidor aposentado por
capacidade permanente será convocado para

comparecer a perícia médica.

Aonde faço a perícia médica?
local e horário da pericia será informado pelo

TAIOPREV com ate 30 dias de antecedência.

O que preciso levar na perícia?
Exames atualizados, atestado médico

tualizado e histórico de acompanhamento de
especialista no CID de aposentadoria.

Se eu não comparecer na pericia conforme a
convocação, o que acontece?

O benefício será revogado.
édica?

m, ate na idade de 65 anos ou completar 10 (
ez) anos de aposentadoria por incapacidade
permanente é obrigatório a realização da

perícia médica.

Quando deve fazer a perícia médica?
cada 02 (dois) anos o servidor aposentado por
capacidade permanente será convocado para

comparecer a perícia médica.

Você sabia que, no conselho fiscal e no
conselho de administração do
TAIOPREV, deverá ter um servidor
aposentado fazendo a representação
dos servidores aposentados e
pensionistas? Se você tem interesse
em participar, solicite informações
pelos canais do Fale Conosco do
TAIÓPREV.

FIQUE POR DENTRO

Manual do
Segurado

(47) 99281-7082
@taioprev

taioprev@taio.sc.gov.br
www.taioprev.sc.gov.br

Fale Conosco

Rua Coronel Feddersen, 111, Fundos,
Bairro Seminário, Taió/SC 

Nossa localização
Se você recebe o benefício de
Aposentadoria por Incapacidade
Permanente a menos de 10 (dez) anos e
possui menos de 65 anos de idade, será
submetido a reavaliação médica
(perícia) pelo médico perito do
TAIÓPREV a cada 2 (dois) anos. 

O que apresentar na perícia médica?

Exames atualizados, atestado médico
atualizado e histórico de
acompanhamento de especialista no
CID de aposentadoria.

O local e horário da perícia será
informado pelo TAIÓPREV no ato
convocatório com até 30 dias de
antecedência.

Se você não comparecer na perícia
na data e horário da convocação,

poderá ter sua aposentadoria
revogada.

Aposentadoria por Incapacidade
Permanente para o Trabalho



Seja Bem Vindo 
ao TAIÓPREV

Estamos felizes com a sua  
aposentadoria. Agora estás entrando
numa nova fase. Por isso, preparamos
esse manual para sanar algumas de
suas dúvidas.

Qual o documento que prova
que você está aposentado (a)?

O documento que concede a
aposentadoria é a Portaria. Você recebe
uma via original, e também pode
encontrá-la publicada no Diário Oficial
dos Municípios ou no site Oficial do
TAIÓPREV, através do endereço
eletrônico:  
https://taioprev.sc.gov.br/portarias-
municipais/  

Quando é realizado o
pagamento do benefício?

O pagamento do benefício é feito no
último dia útil do mês, conforme
calendário publicado no site do
TAIÓPREV.

Como ter acesso a folha de
pagamento?

A folha de pagamento estará disponível
no endereço:  
https://taio.atende.net/autoatendimento
/servicos/emissao-do-recibo-de-
pagamento/detalhar/1 
Ao digitar o endereço vai abrir uma tela
para inserir o CPF e a senha (senha é a
mesma que você usava como servidor
ativo). Em seguida, clique em alterar a
entidade para Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do
Município de Taió/SC – TAIOPREV e
selecione o mês desejado.  Ou solicite
pelos canais do Fale Conosco. 

Como solicitar cópia do
processo de aposentadoria?

Fazer um requerimento e entregar ao
TAIÓPREV, que terá até 15 dias para
providenciar a cópia.

PROVA DE VIDA E 
ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

No mês de aniversário o aposentado ou o
pensionista deverá comparecer
pessoalmente no TAIÓPREV para realizar
sua prova de vida e atualização cadastral.
Apresentar os seguintes documentos:

Documento de Identidade;
Comprovante de Residência
atualizado;
Outro documento que comprove
alteração no cadastro, caso houver; 

Se você tem dependente, certifique-se de que
as informações dele conste no seu cadastro.

O TAIOPREV possui um grupo de
WhatsApp para divulgação de

informações. Se vc ainda não participa,
solicite através do número 

(47) 99281-7082 

Se você não mora perto do TAIÓPREV,
pode se dirigir até um cartório da sua
cidade e fazer uma declaração de vida, e
enviar via correio para o endereço do
TAIÓPREV, junto com as cópias das
alterações cadastrais quando houver.
O que é considerada alteração
cadastral?
Alteração de endereço, telefone, email,
dependente, estado civil, entre outras.
Caso você more em Taió e não consiga
se locomover até o TAIÓPREV, por
motivos de saúde, solicite pelo
WhatsApp a prova de vida domiciliar.
Um servidor do TAIÓPREV irá até a sua
residência.

Após aposentado, você continuará
pagando Imposto de Renda, de acordo
com os limites da lei. 
Durante o mês de fevereiro, o TAIÓPREV
disponibiliza o informe de rendimentos
para os seus segurados. Você pode
solicitar pelo WhatsApp ou retirar
pessoalmente no TAIÓPREV.
Se você se enquadra no grupo de
isentos de imposto de renda, deverá
requerer a isenção todos os anos, no
mês de dezembro, para que o TAIÓPREV
tenha tempo hábil para analisar o
pedido e ter efeitos para o próximo ano.
No ato do requerimento, anexar o
atestado atualizado do seu médico
especialista.

Imposto de Renda


